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Indicação n° 3/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que realize reparos para restabelecer a 

iluminação do campo municipal do Bairro Santa Regina, o qual se encontra sem iluminação. 

A presente solicitação se justifica devido aos moradores do bairro e atletas do nosso 

município, que necessitam do campo para treinamento ou atividades de lazer, não poderem 

fazer uso do local no período noturno. 

Pitanga, 14 de janeiro de 2019 
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